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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de "Escola Estadual Professora

Iracema Munhoz" à escola estadual Bairro do Turvo,

localizada no bairro do Turvo, município de

Tapiraí/SP. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Escola Estadual Professora Iracema Munhoz” a Escola Estadual Bairro
do Turvo, localizada no bairro do Turvo, pertencente ao município de Tapiraí, Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
Iracema Munhoz Ventura, nascida em Santos na data de 15/02/1945, casada com José Adolfo Nimtz
Ventura,  residiu na cidade de Tapiraí  desde 1970 até a sua aposentadoria.  Formada em história e
estudos sociais pela Faculdade de Filosofia Ciências e letras de Sorocaba, era também formada em
Pedagogia pela UNISEP, localizada em Registro, entidade em que também lecionou.
 
A propósito, iniciou sua vida como docente na década 1970, na Escola Estadual Cel. João Rosa onde
permaneceu até a sua aposentadoria.  Nesta escola,  trabalhou como professora de história,  sendo
posteriormente vice-diretora e diretora da mesma. Também foi diretoria da Escola da Usina do Chá em
Tapiraí.
 
D.  Iracema também foi  provedora da Santa Casa de Tapiraí  durante a sua construção,  bem como
trabalhou na Assistência Social daquela cidade. Seu esposo, Sr. José Adolfo Nimtz Ventura, formado em
matemática e física pela Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Sorocaba, também foi vereador ao
Município de Tapiraí.
 
Iracema  Munhoz  foi  nora  do  pastor  Mario  Ventura  da  Silva  e  de  Odila  Nimtz  Ventura,  que  era
despachante policial em Tapiraí, missionaria da igreja Assembleia de Deus e professora da bíblia em
escolas do município de Tapiraí.  Odila é filha de Adolfo Nimtz,  vereador na primeira legislatura do
município de Tapiraí e primeiro presidente da Câmara Municipal de Tapiraí, quando trabalhou ativamente
pela emancipação do município de Tapiraí.  
 
Diante do exposto, solicito o fundamental apoio dos nobres pares com a finalidade de prestarmos esta
justa homenagem à memória da saudosa e sempre querida Iracema Munhoz Ventura.
 
Sala das Sessões, em 22/04/2025.
 
 
 

 
 

 
 
 

Vitão do Cachorrão - REPUBLICANOS
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003600330034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003600330034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003600330034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200320039003600330034003A005000

Assinado eletronicamente por Vitão do Cachorrão em 22/04/2025 14:14 

Checksum: EEA5BFB93DDF4C4D938F925133CE44B6E2E2851622C4B5B2C610FEB65B5B33E3

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003600330034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


